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DITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.2606-00IGM. 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 dé julho de 2002 e subsidiarimefltê peIa1j..elii.1  8.666-de 
21106193 e suas altprações posteriores.  

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JIJRIDICA APTA A 
PRESTAR SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
REFEIÇOES PRONTAS, BUFFET E COFFE BREAK, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO 1, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

PREA9Ot1CTTTT  

O MUNICIPIO DE L1MOEIRO  DO NORTE - CEARA, através das SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO 
BASICA E ASSIStÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO - SEMEB por intermédio Comissão 
Permanente de Licitações e Pregoes, nomeada através da Portaria 143/2017 modificada pela 
194/2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados 
fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR LOTE 
contratação de empesa para execução dos serviços objeto deste edital e seus anexos. O presente 
procedimento licitatário obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
a Lei 123/06 e altera1ções, e subsidiariamente, a Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações poster r res, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

1 - DO OBJETO, DÀTA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

1.1 - O presente Édital tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA APTA A 
PRESTAR SERVIÇS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇOES PRONTAS, BUFFET E COFFE 
GREAK, ÇONFORIE ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1, TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EPITAL. 

1.2 - Os envelopes pontendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Pnexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 

CREDENCIAMENTÔ E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 08:45 do dia 12 de Julho de 
2018. 

ABERTURA DAS PFOPOSTAS: às 08:45 do dia 12 de Julho de 2018. 

ENDEREÇO PARA IkEALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pregões da 
Prefeitura Municipal e Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - 
Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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2— DA PARTICIPPÇÃO, CONDIÇÕES E RESTRINÇÕES. 

2.1. CONDIÇÃO INI'PLÍCITA: A simples apresentação da Proposta de Preços e Documentação pelo 
concorrente imphcajciência e integral concordância e aceitação de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgambnto e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n010.520102 e 8.666/93, 
alterada e consoli4da, como forma de dirimir demandas que por ventura surjam no decorrer do 
processo, sendo, no caso, fato omisso de resolução através deste edital. 

2.2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 
Unidades da Federqção, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 

• desde que atenda atodas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos 
de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive 
tendo seus obJetivoq sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.2.2 - Para particiação neste certame o licitante deverá comprovar estar adimplente para com o 
Município de Limoeiro  do Norte - Ceara em relação a execução contratual. A comprovação de que 
trata este item será feita mediante apresentação de Certidão de Adimplência Contratual emitida 
pelo Setor de Comras do município a qual deverá ser solicitada junto ao referido setor ate 48 
(quarenta e oito) horas uteis antes da data prevista para realização da licitação. 
2.2.3 - Caso o Iicita?te esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de inexecução 
de contrato, seja ela'total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 
2.2.4 - A solicitaçã& da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
através de requerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmIn.comprasqmdil.com  ou com praslimoeirodo norte. ce.qov.br  

2.3.2- Não poderá p4rticipar empresa com falência decretada; 
2.3.3- Não será adtnitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.3.4- Quando um ds sócios, representante, sócio ou diretor de qualquer das Licitante participar de 
mais de uma emprepa somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Detectado a 
situação prevista nete item, serão sumariamente desclassificadas todas as concorrentes em que 
faça parte os sócios,lrepresentantes, diretores ou responsável técnico. 
2.3.5- É vedado ao(1)  Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Limoeiro do Norte, irclusive  Fundações instituídas elou mantidas pelo Poder Público, participar 
como licitante, diret?  ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo 
licitatório. 
2.3.6- Seja qual for à situação, irregularidades detectadas mesmo que em momentos posteriores, 
implicará ao licitante . seus representantes e o responsável técnico, as penalidades cabíveis 
inclusive penais. 
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2.3- RESTRIÇÕES E PARTICIPAÇÃO 
2.3.1- Não poderá participar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhés tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
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2.3.7- OUTRAS VERIFICAÇÕES E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
2.3.7.1 - O Pregoeio e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia 
de participação, imedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusos em 
eventual descumprimento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em especial, 
quanto à existência Øe sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparençia.gov.br/ceis);  
- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

2.3.7.2 - Qualquer licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 de 
qualquer dos concorrentes, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 
2.3.7.3 - A consult aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou, filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administradores (cf. art. 12 da Lei n° 5.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pÇática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 
2.3.7.4 - Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará ao 
mesmo sua condiçãó impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, dando 
continuidade com oconcorrentes remanescentes. 
2.3.7.5 - Será assegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
03(três) dias uteis, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário e 
protocolada junto a 4omissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

2.4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
• 2.4.1- As Microempçesas e Empresas de Pequeno Porte ppderão ter o tratamento diferenciado 

previsto na lei Com ementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, apresente Declaração 
de Enquadramento de ME ou EPP expedida pela Junta Comercial ou pela Receita Federal, e/ou 
Certidão Especifica çxpedida pela Junta Comercial do domicilio sede da mesma, emitida em data 
não superior a 30 (rinta) dias da data marcada para abertura da licitação, em que conste seu 
enquadramento com tal. 

2.4.1.1. Não será ac ito como comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte Jeclaração expedida pelo próprio concorrente, sem a devida comprovação 
conforme os termos do item 2.4.1, deste edital. 
2.4.1.2. A documentação exigida no item 2.4.1 deverá estar anexa ao CREDENCIAMENTO do 
licitante. 
2.4.1.3. As MICROEV1PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem no 
ENVELOPE "DOCUflflENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os documentos constantes no item 2.4.1 deste 
Edital, conforme o 'caso, estarão, independente de declaração, abrindo mão do tratamento 
diferenciado lhes concedida pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e 
alterações posteriores. 
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2.4.1.4. A aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será rpalizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrumento, Preval?cendo  a citada norma quando conflitante com este edital. 

3. DAS FASES DO! PROCESSO LICITATÓRIO E DO SEU REGULAMENTO OPERACIONAL. 
3.1-O presente propedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimentd de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
3.1.3- Abertura da&propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances verb4is  entre os classificados; 
3.1.5- Habilitação dp licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação.I 

S 	3.2 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
3.2.1 - O certame Jerá conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguines atribuições: 
a) presidir o certam e atribuir e acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as proposta ,> de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar prdpostas indicando os motivos; 
f) conduzir os prodedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examina e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da fessão; 
k) encaminhar o processo â autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo :administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstãs na legislação. 

4— DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido 
de documentação hábil de credenciamento (Carta de Credenciamento - ANEXO IV), e no caso de 
procurador, munidd de instrumento de Procuração pública ou privada, esta última com firma 
reconhecida de outrgante, sendo o outorgado o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitat6rio, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

4.2- Cada represe tante, iuntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:  

a) Cópia de seu docimento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitdção previstas no Edital, conforme modelo disposto no Anexo VI deste Edital; 
c) Outros documen(os por ventura exigidos neste edita, e cujo sua apresentação esteja vinculada 
ao momento do credenciamento; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000
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4.3- Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados 
dos envelopes de pFoposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

4.4- Entende-se por documento hábil de credenciamento, no caso de procurador, o instrumento 
particular de mandÁto, conforme descrito no item 4.1, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a bresente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da lièitante com poderes para tanto, acompanhado do respectivo documento que 
comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em rigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou 
substabelecimentos1  se foro caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou 
representante com qoderes para constituição do mandato). 

4.5- Caso o credehciado  da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor ou titular da 
• empresa, dispondo wr si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 

que comprovem tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, 
demonstrando essa condiçãode sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para 
constituição do ma{-idato), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações pm decorrência de tal investidura. 

4.6 - A incorreção op não apresentação dos documentos tratados nas alíneas do item 4, implicará 
no não credenciamento do licitante e por conseqüência, na impossibilidade de manifestação no 
decorrer do certame inclusive quanto a oferecimento de lances verbais e interposição de recursos. 

4.7 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito. descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será- admitida a participação de um mesmo 
representante para rfiais de uma empresa/entidade licitante. 

5— DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1- Além dos docúmentos de credenciamento, previstos no item 4 e seus subitens, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
"Proposta de Preço" r "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal. 

5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçados Ia Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, identificados com o 
número da presente ilicitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, og títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de 
Habilitação"). 

5.3- Todos os docjumentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ressalvado os documentos 
de credenciamento ctue  poderão ser apresentados em original ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio. 
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símiIÔ, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas coto 

 forma de ilustração das propostas de preço. 
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5.3.2- Os documintos  necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 

5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatôrio, 
apresentados em ringue estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

6.3.4- Nos documebtos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo 
de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 30 (trinta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

6. DA PROPOSTA PE PREÇOS 
6.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do CNP. interessado, confeccionada por máquina, computador ou equipamento 
equivalente, impreso em qualquer tipo de impressora ou outro meio mecânico, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhs, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MÚNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO N° 	  
OBJETO: 
LICITANTE: 	1 	CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de reços poderá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO III 
deste Edital, ou, em Dutro formato desde que contendo: 

6.2.1-A modalidadele  o número da licitação; 
6.2.2- Endereçamenfo ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, 
número do telefone/fpx, e endereço eletrônico; 
6.2.4- Prazo da prestação do serviço conforme os termos do edital e seus anexos; 
6.2.5- Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital e seus anexos: com observância especial a unidade de medida exigida; 
6.2.7- Os valores unitários e total em algarismos de cada item cotado, bem como valor global da 
proposta em aIgarisno e por extenso; 

6.3- Os preços con4antes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. Na fase de 
lances também só pd,derâo ser utilizadas até 02 (duas) casas decimais. 

6.4- Os preços propbstos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qLalquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 

6.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
o Pregoeiro procederlàs correções necessárias. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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6.6- Os quantitativo licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

6.7- A apresentação da proposta de preços reitera por parte do apresentante ciência e 
concordância de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos 
serviços. 

6.8- Os preços a srem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
sendo desclassificada a proposta que exceder ao ali explicitado. 

6.9- Na análise daspropostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, poré, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 

6.10- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este edital. 

6.11 - Somente sero aceitos os documentos acondicionados no envelope A" não sendo admitido 
o recebimento pelq Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aps a entrega ao Pregoeiro. 

6.12 - O Pregoeirç a qualquer tempo, poderá solicitar informações complementares sobre os 
documentos do licitante  para melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de 
desclassificação, a 1presenta-las, no prazo definido pelo pregoeiro, contados a partir da intimação. 

6.13 - Ao pregoeirô e sua equipe é facultado a realização de diligências para dirimir eventuais 
duvidas sobre qualquer assunto inerente as propostas de preços. 

6.14 - Declaração expressa informando que o preço da proposta inclui todos os custos e 
despesas necessárias para a execução do objeto do edital, Inclusive os de ordem social, 
previdenciária, trabalhista, securitária, tributária, fiscal, inclusive lucro. 

. 	7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO 
7.1-0 envelope 'Doçumentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única 
via, e ser apresentado na forma do item 5.3 e subitem deste edital, contendo a seguinte inscrição 
no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL  DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO N° 	  
OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 02(OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2- Os INTERESdADOS PESSOAS JURIDICAS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o sei. prazo de validade. 

7.3- RELATIVA À HÁBILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil ca Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
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agência, apresentar o registra da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleçâo de seus administradqres; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, aprese»tar  o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; dever do, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registrà das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
7.3.4 - DECRETO QE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

• 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgã9 competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Alvará de Fqncionarnento; 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
7.4.1- Prova de ins4ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de insçrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente $0 seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Prova de regularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, incldsive em relação à dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
mediante a aprese1tação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
(Decreto N°6.106, de 30 de abril de 2007 e alterações); 
7.4.4- Certidão Negátiva de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
7.4.5- Certidão Negátiva de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicilio (Geral ou 155); 
7.4.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
7.4,7- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TSTr)° 1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

7.5- RELATIVA À QJALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega 
dos envelopes. 
7.5.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, obrigatórios e já 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balicetes ou balanços provisórios; 

7.5.2.1 - Entende-s( por "forma da lei" o seguinte: 
a) Quando S.A, balnço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 50, da Lei 
Federal N° 6.404/76). 
b) Quando outra fcjrma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei N° 486/69), 
autenticado pelo órbão  competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão de 
Regularidade do Prpfissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resoluçãq CFC 1.40212012 do Conselho Federal de Contabilidade. 
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7.5.2.2 - Concorreqtes constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando o 
balanço de abertpra devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação financeira da 
concorrente, nos msmos terrnptdo exigido no subitem 7.5.2.4. 
7.5.2.3 - É vedada â substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 
7.5.2.4 - A boa sitõação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os Indices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, conforme 
art. 7.2 da IN/MARE 05/95. 

- LG - Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo  Circulante + Passivo Não Circulante 

- SG- , 	Ativo Total 
FPassivo Circulante + Passivo Não Circulante 

- LC- Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

7.6- RELATIVA À duALlFICAÇÂO TECNICA: 
7.6.1- Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, 
comprovando que a concorrente prestou ou esta prestando serviços compatíveis ou iguais aos do 
objeto desta licitação. 	 - 

7.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.7.1 Certidão de Adimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, conforme item 2.2.2 do edital. 
7.7.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU çle 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores dp 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (de*sseis)  anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, corforme modelo constante do Anexo VII deste edital; 
7.7.3- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo cobstante do Anexo V deste edital; 
7.7.4- Declaração, sb as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação ficando qiente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante do Anexo Y11 deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93) 

7.8. No caso de LIÇITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, a documentação mencionada no item 7.3 e subitens deste, 
poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo de validade, assegurado, neste 
caso, aos demais lici antes, o direito de acesso aos dados nele constantes. 

7.8.1- A documentão constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e 
atender ao disposto neste edital. 

7.9- Os documentos :fora do prazo de validade somente serão aceitos nos casos de apresentados 
por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, desde que atendidas as condições de 
reconhecimento de t41 enquadramento por parte do pregoeiro e sua equipe. 
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7.10- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo 1 citatório e não será devolvida. 

7.10.1- Os enveloRes  com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente 
lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sej4m retirados, serão destruídos. 

7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referente à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA  DO PREGÂO 

• 
8.1- O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
um Pregoeiro, e reajizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite 
indicado abaixo e oLtedecendo  a legislação em vigor. 

8.2- CREDENCIAIV(ENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certarria deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se 
e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos o4 demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 e subitens deste 
instrumento, assinando então lista de presença. 

8.3- RECEBIIVIENTÔ DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital 
terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes 
devidamente crede?iciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro 
receberá de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechs, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação 
dos licitantes, faze do registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

8.3.1- Depois de enerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Preyoeiro. 

8.3.2- Após a entrea dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decbrrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.4- ABERTURA DtDS  ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo 1  a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio farâ a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preçoç para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados. 

8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos 
termos desse edital. 
8.4.2- O Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que se 
proceda exames e aerificações que se achar necessários e a compatibilidade com os termos do 
edital dos serviços cótados. 

Limoeiro do Norte - Ceara— CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

El MOEIRO 
DO N4RTE 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 

8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, 
em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) relativamente  á de menor preço, para que seus representantes participem dos lances 
verbais, 

8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem 8.5, o pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para 
que seus representbntes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas  iniciais. 

8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e cem preços decrescentes, 
obedecendo as seguintes disposições: 

8.6.1- O Pregoeiro 1  convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decreschnte de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sort4i0 visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 

8.6.2- Só serão acõitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 

8.6.3- O Pregoeiro qo inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um pqríodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na forma da alínea "a" do subitem anterior. 

8.6.5- Preclui o dir ito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentr lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do 
subitem 8.6.3. 

8.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitantb das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 

8.6.7- Quando não hiais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa' competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelocritério de menor preço. 

8.6.8- O Pregoeiro Poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Admi»stração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-
se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 

8.6.9- Caso haja embate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
pregão. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62,930-000 



Prefeitura de 

  

IMeElR® 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NO 

   

     

8.6.10- Declarada pncerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a propostaloferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação, decidindo motivadamente a respeito. 

8.6.11- Tratando-se de preço inexeqüível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove 
a exeqüibilidade de pua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

8.6.12- Ocorrendo ta  hipótese tratada no sub item anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licita te primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item 
anterior. 

8.6.13- Diante da hi'pótese tratada no sub item 8.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob condição", 
negociar diretamentip com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado. 

8.6.14- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.6.15- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqúlveis, serão 
considerados descla1ssificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.6.16- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqülveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

8.6.17- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados desta 
licitação. 

8.6.17.1- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou 
inferiores à média èlaqueles apurados pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, responsável pela elaboração e emissão do valor estimado da 
contratação, assim tmbém, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

8.6.18- Caso o pre1ço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
Pregoeiro, solicitar do vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o 
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
licitante(s) que aprpsentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilitatóri'as, determinadas no item 7. 

8.7.1-Os licitantes qye deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregu aridades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
8.7.2- Constatado o  atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe 'adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de recurvo por qualquer dos demais licitantes. 
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8.7.3- Se o licitan e desatender às exigências habilitatárias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, perm tida negociação - sub item 8.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à ver ficação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante eclarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração podrá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

8.7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

8.8 - DO TRATAMENTO DADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

• 
8.8.1- Sempre após o final de cada fase (FASE DE PREÇOS E LANCES e FASE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO) o Pregoeiro verificará a existência de concorrentes 
enquadradas como Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, assegurando-lhes o tratamento 
diferenciado previstt  na lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, atendido 
ao que preceitua este edital. 

8.8.2- Para ter direitp ao tratamento diferenciado, a concorrente Microempresas e/ou Empresas de 
Pequeno Porte obqgatoriamente deverá apresentar todos os documentos exigidos no edital, 
mesmo que venci 	ou fora da data de validade bem como, solicitação do tratamento 
diferenciado, sendo-lhe, após análise do Pregoeiro, concedido prazo de até 03 (três) dias para 
sanar as pendencis quanto a regularidade fiscal, prorrogáveis por igual período. A não 
regularização da pendência no prazo estabelecido importara na inabilitação da concorrente, 
procedendo-se com chamamento das remanescentes. 

8.9 - RECURSOS: 1 8.9.1 - Somente no final da sessão, depois de declarado(s) o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, é que qualquer deles poderá manifestar, imediata e sempre motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, corfi registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais 
no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-rações em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador da Despesa, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar ua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente i7formado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, 

co?tadO 
 do recebimento do recurso pelo ao Ordenador da Despesa. 

8.9.3 - Tanto o pregoeiro quanto o ordenador da despesa poderá recorrer à opinião da PGM para 
analise dos recursos. 

8.9.4- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não Ijabilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 

8.9.5 - Não será conçedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a inte 1 ção de interpor o recurso pelo Licitante. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



DO NRTE 

Prefeitura de 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NO 

' 	FtS A 	o o 	ti 	o r 	e 
. _CPI. jP 

8.9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

8.9.7- A falta de mnifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitane vencedor. 

8.9.8 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Pregoqiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.9.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.9.10 - Decidido(i) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador da Despesa homologará a licitação mediante a a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora(s), para eterminar a contratação; 

8.9.11 - A intimação dosatos decisórios da administração - Pregoeiro ou o Ordenador da Despesa 
- em sede recurs4l será feita mediante afixação de cópia da íntegra do ato no site do TCE - 
Tribunal de Contas Io Estado do Ceara - Portal de Licitações, e do resumo no jornal de circulação 
e do Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, para fins de 
publicidade dos atos. 

8.9.12 - Os autos dc processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

8.10 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
8.10.1 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes aind ipresentes quando do encerramento dos trabalhos que o queira fazer. 

8.10.2 - Ao final da gessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a contratação, portanto aceitáveis, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao licitánte declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado ao Presidente da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - 9eara para homologação e subseqüente contratação. 

8.111-SUSPENSÃO IDA SESSÃO: 
8.11.1- Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar 6ua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
8.11.2-0 Pregoeiro poderá para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação, 
outros documentos, olicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores suks!dios para as suas decisões. 

8.12 - DO VALOR E4TIMADO  DA CONTRATAÇÃO 
8.12.1- Estima-se ai  presente contratação em R$ 322.638,00 (Trezentos e vinte e dois mil e 
seiscentos e trinta e Õito reais). 
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9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens 
discutidos; 

9.2.4-o pedido, com! suas especificações; 

9.3- A resposta da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, será disponibilizada a todas 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no site 
do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara, e do resumo do mesmo no Diário Oficial do 
Município de Limoeiço do Norte, e, quando for o caso, no jornal de grande circulação, para fins de 
publicidade dos atos ,e constituirá aditamento a estas Instruções. 

9.4-O aditamento Ptvalecerá  sempre em relação ao que for aditado. 

9.5- Acolhida a petiçao de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital srá designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente j a alteração não afetar a formulação das propostas. 
9.5.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quan}Jo, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.6- DILIGÊNCIA: qm qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá protnover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada 	inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da pposta, fixando o prazo para a resposta. 

9.6.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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9. CONSULTAS, RSPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 

9.1.1- Decairá do lireito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o firer  dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 

9.1.2- A impugnaçã feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânito  em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição cnfeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preenciam os seguintes requisitos: 

9.2.1-o endereçamênto ã(o) Pregoeira(a) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 

9.2.2- a identificaçãL precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos compróbatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Prefeitura 1unicipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo editalício; 
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9.7- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em 
qualquer etapa do rirocesso. 

10. DA FORMALIZXÇÃO DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
10.1 As obrigaçõed decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara através do 
ordenador da despesa da secretaria contratante, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei n.° 8.?66/93.  da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1-Integra o prtsente  instrumento (ANEXO III) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 

10.1.2- Os licitants além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer $s disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -Anexa a este edital. 

o 10.2- Homologada 
Norte - Ceara pod• 
visando a formaliza 

10.2.1- O Licitante 
para formalizar o Ir 
período, quando so 
justo motivo aceito 

licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
rã emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor 
•ão do vínculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

vencedor terá o prazo de 03 (tres) dias úteis, contados a partir da convocação, 
istrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
icitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
ela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

10.2.2- A recusa irjustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 

10.2.3- Se o iicitant4 vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
à administração nunicipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas â obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstop na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia. 

10.3- Incumbirá à 4ministração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos p4blicos municipais, para fins de publicidade dos atos, até o quinto dia útil ao de 
sua assinatura. O msmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

10.4-O Termo de Cntrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da 
Lei n.° 8.666/93. 

10.5- O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os Iir,ites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do ,alor do Contrato. 

10.6- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da expedição das ordens de 
serviços e vigerá -elo período que compreende da data de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro do exercí4io corrente, ou, em casos específicos, até a entrega da totalidade dos serviços 
licitados, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços le condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) meses, 
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10.7 - O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
5.666/93 e nas formrs  previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 

10.8 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
10.8.1 - As despess decorrentes da contratação .do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, na seguinte dotação: 

SEMEB 0802.12.122.1203.2.029 - Gerenciamento das atividades da Secretaria; 
SEMAS 1001.08.12.0801.2.059 - Gerenciamento das atividades da Secretaria; 
Classificação econôtnica  3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A prestação dos serviços licitados se dará mediante 
expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor. 

11.1.1- A ordem lie serviço será emitida pela administração contendo as quantidades e 
especificações necesárias à sua execução. 

11.2-DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.2.1 Os objetos licitados deverão ser executados imediatamente após a ordem de serviços pelo 
prazo constante da mesma. 

11.2.2- Para a cobrpnça dos serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e/ou Nota 
Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro de Limoeiro do Norte - Ceara. 

11.2.3- No caso de onstatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste gdital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo estabelecido pelo contratante, adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para resolução de 
pendencias, salvo casos de força maior que impossibilitem sua resolução, devidamente justificados 
e aceitos pela admin stração. 

11.2.5 - os serviçop poderão ser executados nas dependências da contratada, e/ou, quando 
necessários e requeçido pela contratante, em suas dependências ou local por esta indicado, desde 
que, atenda as qualif)cações exigíveis. 

11.2.6- O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício èie quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

11.4 - DAS OBRIG4ÕES DO CONTRATADO 
11.4.1. São obrigaçes do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
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a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte j- Ceara, de acordo com o especificado no instrumento convocatória e seus 
anexos, parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a respo sabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, est dual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, 'previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imutávis. inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) reparar, corrigir, 'remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se1verificarem vícios, defeitos ou incorreções, devendo ainda, quando for o caso, 
providenciar, no przo estabelecido, por sua conta e sem ônus para a Prefeitura Muniçipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, a correção ou substituição dos serviços não aceitos e/ou não recebidos 
pela prefeitura por defeito, sendo estes aproveitáveis ou corrigíveis, de forma que não prejudique as 
normas e condições deste edital e seus anexos 

d) responsabilizar-s-- pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

e) indicar preposto,l aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providênçias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a deus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar nas mesmLs condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
até o limite de 25% 1(vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, p. 11  da Lei 8.666/93, não 
sendo necessária a comunicação prévia da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 

g) executar os servios de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Geara; 

h) comunicar anteciadamente, quanto assim solicitado, a data e horário em que eventualmente 
serviços venham ser executadosnas dependências da contratante. 

i) prestar os esciaredimeritos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, cujas reclamções se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limoeiço do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e ualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, no 
tocante ao fornecime'pto dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
instrumento; 

1) prover todos os mLios necessários à garantia da plena operacionalidade do objeto contratado, 
inclusive consideradis  os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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m) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida rjo endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 1 

o) os serviços deverão ser prestados dentro do prazo estabelecido, conforme contrato e ordem de 
serviços. 

p) manter, sob as1  penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relcionados ou não com o fornecimento objeto deste instrumento; 

q) manter seus empregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínima, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

n) respeitar e fazer1  cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras 

'

ertinentes; 

r) arcar com as despesas com funcionários da contratada, seja com locomoção, estadia, 
alimentação, etc.; 

s) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

11.4.2. No caso de qonstatação da inadequação dos serviços ás normas e exigências especificadas 
no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 
comunicar oficialmeQte o caso para que sejam adequadas às supracitadas condições; 

11.4.3. São resPonstbilidades  do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquerpipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência dos serviços 
fornecidos, bem corto, pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) toda e qualquer nulta, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser cbservado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar de qualquer pagamento devido ao fornecedor o valor 
correspondente; 

11.4.4. O contratado autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lh forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, asseguda a prévia defesa. 
11.4.5. A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
não eximirá o fornec9dor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 
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a) encaminhar ao Icontratado os documentos e informações necessárias para execução dos 
serviços; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 
observadas as nqrnas de segurança, sigilo e condições de uso; 
c) efetuar os paganjentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 
d) apoiar no que for possível a contratada para a boa execução dos serviços; 
e) indicar o local, i4stalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades qua»do requerido pela contratante. 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de p3ssoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto 
licitado, inclusive a nargem de lucro. 

12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será realizado na proporção dos serviços, segundo as ordens 
de serviços expeidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

12.2.1-O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, contados 
da data do protoco19 de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), observadas as disposições editalícias, impreterivelmente através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 

12.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porérr de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, bm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstradajtai situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmer'ite entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração d0 fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, ná forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n.° 6.666/93, alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕES 
13.1- O licitante qu1e convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de eptregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrat, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a contratante, e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limoiro do Norte - Ceara pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
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11.4.6. Todo o seryiço prestado deverá ser comprovadamente de qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, divergência dos mesmos com as condições deste instrumento e seus anexos; 

11.5 - DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATANTE 
11.5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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13.1.1- multa de 206 (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.2- multa moraória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, contados }do recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do co trato; 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços; 

13.2- Na hipótese1 de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave,!ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, tio contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteri4res, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
6.666/93, alterada e'consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 

13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) do valor global máximo do contrato; 

13.3- O valor da milIta  aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da nptificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o valor ½a multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso de, inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecuçãototal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as prev,istas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, asseurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1- No processo ide aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias útçis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias cor 	para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeir do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte- Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
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16. DISPOSIÇÕES1GERAIS 
16.1- As normas qye disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre bs  interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
16.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Ordenador 
de Despesa, em oujro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
16.3- O não atendiçrento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a çealização da sessão pública deste Pregão. 
16.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
16.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação refeçente ao presente edital. 
16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) ordenador(es) de 

Ødespesas da resp4tiva unidade administrativa da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 
16.7- Na contagem 1dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do $'encimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal rio Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
16.8- Quaisquer intormações poderá ser obtida junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoéiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Norte-Cg 
16.9- Cópias do edal e anexos serão adquiridos gratuitamente, mediante Termo de Retirada de 
Edital e instrumento de arquivo digital gravável (CR-ROM virgem ou PENDRIVE), apresentada pelo 
licitante, nos horáribs de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Licitação Prefeitura 
Municipal de Limo4iro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Norte4E, ou ainda através de download do site do TCE - Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara —IPortal  de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.qov.br), ficando os autos do 
presente processo à! disposição para vistas e conferência dos interessados. 
16.10- O presente irocedimento licitatório somente será concluído com a aprovação e assinatura 
do contrato firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da secretaria 
contratante da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
16.11-O Projeto BáMco/Termo de Referência, que está disponível para download do site do TCE - 
Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.qov.br), 
também poderá sert  examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
16.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo - Termo ddReferência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos liciantes quando da elaboração de suas propostas. 

16.13- Fazem parte deste instrumento os seguintes documentos: 

ANEXO 1 Termo de Referencia. 

ANEXO II Min4a do Termo do Contrato 

ANEXO III Moelo do Contrato 

ANEXO IV M04elo de Carta de Credenciamento 

ANEXO V ielo Declaração de Conhecimento e Concordância do edital 

ANEXO VI Dec)aração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
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ANEXO VII M9deIo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO VIII 
M4delo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 
empregadora 

16.14- Para dirimir, iria esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca dó Limoeiro do Norte - CE., 

Limoeiro do Norte - CE, 26 de Junho de 2018. 

Maria ArivaW'(&Ianda Lucena 
Secretária Municipal de Assistência Social 

e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças 
e Adolescentes e Pessoas com Deficiência 

Maria de Fátima', Holanda dos Santos 
Secretária Mu cip - l de Educação Básica 

FRANCISCO VAt'TE$' NOGUEIRA LIMA 
- Presidjp'a Comissão de Licitação - 

- Pregoeiro - 
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1. DO OBJETO 

1.1 A presente hei ação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA APTA A 
PRESTAR SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇOES PRONTAS, BUFFET E COFFE 
BREAK, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1, TERMO DE 
REFERENCIA DO EDITAL, sendo: 

2 - JUSTIFICATIVA 
A referida contrata?ão  se faz necessária haja vista ser indispensável à coordenação geral das 
atividades contábeis deste Município e dos supracitados Fundos Municipais. 

3- DOS SERVIÇOq: 

S A descrição e os qiiantitativos dos serviços a ser prestados são os especificados no anexo deste 
termo. 

LOTE 1 DESCRIÃO UNID QUANT VL, UNIT VL. TOTAL 

EDUCAÇÃO 

SERVIÇOS 	DE 	BUFFET CONTENDO: 	TRES 
TIPOS dE CARNES, ARROZ, FAROFA, SALADA, 

FEIJÃO,I 	
MACARRÃO, 	CUZCUZ, 

SUCO/REFRIGERANTE. UNID 6.500 R$ 	24,09 R$ 	156.585,00 

EDUCAÇÃO 

FORNE4MENTO 	DE 	COFFE 	BRAK 	DEVE 
CONTER CAFÉ, LEITE, TAPIOCA, BOLO, PÃO 
COM PÂTÊ, SALGADOS DIVERSOS, QUEIJO, 
PRESUNTO, 	FRUTAS 	DIVERSAS, 

SUCO/RFRIGERANTE E ORNAMENTAÇÃO. UNID 8.500 R$ 	9,93 R$ 	84.405,00 

LOTEI DESCRIÇIO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

SEMAS 

SERVIÇOS 
TIPOS DE 
FEIJÃO, 
SUCO/RFRIGERANTE. 

DE 	BUFFET CONTENDO: TRES 
CARNES, ARROZ, FAROFA, SALADA, 

MACARRÃO, 	CUZCUZ, 
UNID 2.400 R$ 	24,09 R$ 	57.816,00 

SEMAS 

FORNECI !MENTO 	DE 	COFFE 	BRAK 	DEVE 
CONTER; CAFÉ, LEITE, TAPIOCA, BOLO, PÃO 
COM PATÊ, SALGADOS DIVERSOS, QUEIJO, 

PRESUNO, 	FRUTAS 	DIVERSAS, 
SUCO/RFRIGERANTE E ORNAMENTAÇÃO. UNID 2.400 R$ 	9,93 R$ 	23.832,00 

4- FORMA DE EXEdUÇÃO 

Os serviços deverão per prestados na sede do licitante vencedor, com o comparecimento sempre 
que necessário de frofissional qualificado na sede da contratante, desde que, devidamente 
adequado e equipad1à execução dos serviços. 

5- DURAÇÃO CONTRATUAL: 
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A duração contratul será da data da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro do exercício 
corrente, prorrogávl na forma da lei. 

6— FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA: 

Os serviços devero ser apresentados em valor unitário mensal, já inclusos todos os custos, 
impostos e encargos, e com totalização de seu valor global para o período inicial de 08(oito) meses, 
sendo porem o contrato vigente da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro do exercício 
corrente. 

7- DA(S) DOTAÇÂD(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação deverão correr à conta de 
recursos específico consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, exercício de 1201 8, conforme a classificação do objeto. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



      

Prefeitura de 

     

WEIRc. 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORT 

 

DO 
	

RE u. 

    

     

 

II JËRMQ. TNTRAtC 

    

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/ 

(Pregão Presencial N° 	 

Pelo presente instrymento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NRTE - CEARA, através da Secretaria Municipal de 	 neste ato 
representado pelo(a) Sr(a). 	 , ordenadora de despesas da Secretaria Municipal, 
de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
	  CNPJ/MF n° 	  com sede à Rua 	Cidade de 
	  Estaio do 	  aqui denominada simplesmente de CONTRATADA 
estando as partes 4ujeitas às normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente à Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e lterações1  obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade PREGS#O PRESENCIAL N° 	mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA APTA A PRESTAR 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇOES PRONTAS, BUFFET E COFFE BREAK, 
CONFORME ESPEbIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1, TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL. 

Parágrafo Primeiro L Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, 
devendo ser obser4dos  integral e rigorosamente as especificações fornecidas pela PREFEITURA 
aprovado pelas autoridades competentes. 

Parágrafo Segundo L  obrigatório o atendimento de todas as condições estabelecidas no edital e 
seus anexos, em esecial ao anexo 1, onde, o desrespeito a tais condições, obrigações e termos, 
tornam os serviços m parte ou no todo, considerados não executados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1 O valor global contratado para a prestação dos serviços será de R$ 	 ( 	 
totalizando um valor hensal  de R$ 	 ( 	), conforme estabelecido abaixo. 

TEM DSCRIÇÂO DO ITEM QTD VLR. UNIT VLR. TOTAL 
01 1 

02 
03 

Parágrafo único - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato cdrrerá por contas exclusiva da CONTRATADA, bem como, demais encargos 
inerentes a sua execição, inclusive de funcionários e prestações de serviços. 

2.2. O Contratado declara que nos preços ofertados já contempla a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, 
inclusive a margem de lucro. 

2.3 - PAGAMENTO O pagamento será realizado na proporção de sua execução, segundo as 
ordens de serviços àxpedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
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Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

2.3.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, contados 
da data do protocolp de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), obseriadas as disposições editalícias, impreterivelmente através de crédito na Conta 
Bancária do forneceior. 

2.4. A fatura deverá'ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número da 
licitação e do Contrato de Prestação de Serviços. 

2.4.1 - A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE  CEARA, CNPJ no 07.891.674/0001-72, Rua Cel. Antonio Joaquim, 
2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP: 62.930-000. 

2.4.2. A nota fiscal áeverá estar acompanhada das certidões negativas da Receita Federa, Divida 
Ativa, do FGTS, da; Receita Estadual, da Receita Municipal e Trabalhista, devidamente válidas, 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 
durante toda a exeução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições txi9idas  na licitação (regularidade fiscal). 

CLÁUSULA TERCdIRA - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS: 
3.1 - As despesasdecorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específico consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, na seguinte dotação: 

SEMEB 0802.12.12.1203.2.029 - Gerenciamento das atividades da Secretaria; 
SEMAS 1001.08.122.0801.2.059 - Gerenciamento das atividades da Secretaria; 
Classificação econôfiica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 

CLÁUSULA QUARtA - DO PRESENTE CONTRATO: 

4.1. DA FORMALIZILCÂ I 	O DO CONTRATO. 

4.1- Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara formalizará este instrumento Contratual para com o Licitante Vencedor. 

4.2 - O contratado terá o prazo de 03 (tres) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar o presente lrstrumento Contratual, prorrogável por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor dprante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Prefeitura 
Municipal de Limoeir9 do Norte - Ceara. 

4.3 - A recusa iriju tificada ou a carência de justo motivo da convocado de não formalizar o 
Instrumento Contrat ai, no prazo estabelecido, sujeitará o mesmo à aplicação das penalidades 
previstas no Edital. 

4.4 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos púIIicos municipais, para fins de publicidade dos atos, até o quinto dia útil ao de 
sua assinatura. O msmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
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4.5- O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Contrato. 

4.6- O presente contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá desta dat4 até o dia 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração até 60 (sessenta) meses, na forma da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, artigo 57 e suas alíneas, conforme cada caso. 

4.7 - O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
5.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 50 da mesma lei e suas alterações posteriores. 

4.8.2- A ordem 4 serviço será emitida pela administração contendo as quantidades e 
especificações necessárias à sua execução. 

4.8.3- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, após a 
execução o fornecdor deverá enviar nota fiscal, dentro do prazo e horários previstos, para 
Prefeitura Municipal: de Limoeiro do Norte - Ceara, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos serviços. 

4.8.4- O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 

. 	4.9 - DO LOCAL DEEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ACEITE, REAJUSTE: 

4.9.1 Os objetos licitados deverão ser executados imediatamente após a ordem de serviços pelo 
prazo constante da 1esma. 

4.9.2- No caso de cpnstatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste 1Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser 
corrigido de imediato ou no prazo máximo estabelecido pelo contratante, as falhas ou incorreções. 

4.9.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para resolução de 
pendencias, salvo casos de força maior que impossibilitem sua resolução, devidamente justificados 
e aceitos pela adminiptração. 
4.9.4 - os serviços poderão  ser executados nas dependências da contratada, e/ou, quando 
necessário e requerido pela contratante, em suas dependências ou local por esta indicado, desde 
que o local possua adequação e equipamentos suficientes e exigíveis à sua execução. 

4.9.5 - REAJUSTE: s valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

  

4.9.6 - REEQUILÍRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou pre 

1 
isíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
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4.8.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A prestação dos serviços se dará mediante expedição de 
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor. 
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea leconômica  extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remdneração do equilibrio, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial dolcontrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5.1 - DAS OBRIGA  ÕES DO CONTRATADO: 

5.1.1. São obrigaçõés do CONTRATADO, além das demais previstas no edital e seus anexos: 

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte f Ceara, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e seus 
anexos, parte deste' instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, esMdual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários1  fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

C) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, devendo ainda, quando for o caso, 
providenciar, no przo estabelecido, por sua conta e sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Peara, a correção ou substituição dos serviços não aceitos e/ou não recebidos 
pela prefeitura por dfeito, sendo estes aproveitáveis ou corrigíveis, de forma que não prejudique as 
normas e condições deste edital e seus anexos 

cl) responsabilizar-s& pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

e) indicar preposto, laceito  pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providênçias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a sus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
até o limite de 25% vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, p. 10  da Lei 8.666/93, não 
sendo necessária a jomunicação prévia da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 

g) executar os servi os de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara; 
h) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário em que eventualmente 
serviços venham ser executados nas dependências da contratante. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

Prefeitura de 

''tE1±.!9 .! TBAMS!ÂPÊNC!A 



ESTADO DO CEARA 	 - 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORT CPI 

 
s------- ----. ----------. 

Prefeitura de 

b1MØEIRO 
DO NflRTE 
IlOYAj.&O E TRA: 

1) prestar os esclarMcimentos  que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limoiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quandô da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, no 
tocante ao fornecimbnto dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
instrumento; 

1) prover todos os rbeios  necessários à garantia da plena operacionalidade do objeto contratado, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

m) comunicar imeiatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida np endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 1 

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras prtinentes; 

o) os serviços deverão ser prestados dentro do prazo estabelecido, conforme contrato e ordem de 
serviços. 

p) manter, sob aspenas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documbntos, especificações técnicas e comerciais da Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam rel?cionados  ou não com o fornecimento objeto deste instrumento; 

q) manter seus emregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo;  sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

r) arcar com as despesas com funcionários da contratada, seja com locomoção, estadia, 

Ø alimentação 

s) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital r4ativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

Ç No caso de const4tação  da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico, no dital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 
comunicar oficialmente o caso para que sejam adequadas às supracitadas condições; 

5.1.2. São resPonsa4lidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer t)po de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência dos serviços 
fornecidos, bem como, pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuaisdecisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer solid$riedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais 
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serão reembolsada a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar de qualquer pagamento devido ao fornecedor o valor 
correspondente; 

5.1.2.1. O contratado autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondenje aos referidos danos QU prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

5.1.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

5.1.2.3. Todo o sen)iço prestado deverá ser comprovadamente de qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma divergência dos mesmos com as condições deste instrumento e seus anexos; 

5.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.2.1. A CONTRATPNTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao bontratado os documentos e informações necessárias para execução dos 
serviços; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 
observadas as norms de segurança, sigilo e condições de uso; 
c) efetuar os pagamntos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 
d) apoiar no que for possível a contratada para a boa execução dos serviços; 
e) indicar o local, instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades quando requerido pela contratante. 

CLÁUSULA SEXTA:—  DAS SANÇÕES À CONTRATADA: 
6.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento oi em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 85 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

6.1.1- multa de 20% vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrbr o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar documntação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a prop'psta ou lance; 
d) fraudar na execuço do contrato; 
e) comportar-se de Modo inidôneo; 

6.1.2- multa moratóia de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, contados d,o recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do contrato; 

6.1.3- multa moratór(a de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) Çlias da execução dos serviços; 

6.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, d,u descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
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neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

6.2.1- advertência; 

6.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) do valor global máximo do contrato; 

6.3- O valor da muá aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 

6.3.1- Se o valor dp multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a ontratada fizer jus. 

Em caso deinexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrat)vamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execuçf fiscal, com os encargos correspondentes. 

6.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as preJistas em lei. 

6.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

6.5.1- No processo ie aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos oá seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias út ssis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias co -ridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeirto do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Nort - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLÁSULA SETIMA DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO: 

  

7.1 - Neste Contratcf são conferidas ao Município as prerrogativas de: 

7.1.1 Modificá-lo, uriIateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 
respeitados os direitqs da contratada; 
7.1.2 Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da cláusula; 
7.1.3 Aplicar as penidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado; 

CLÁUSULA OITAVÀ - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
8.1 - Este contrato pdderá ser alterado, com as devidas justificativas: 

8.1.1 Por acordo da  Partes: 

8.11.1 Quando convpniente ao Município à inclusão de garantia de execução; 
8.1.1.2 Quando necssária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da 
verificação técnica d1 inaplicabil idade dos termos contratuais originais; 
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8.1.1.3 Quando nedessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento, com 
relação ao cronogrma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de execução do 
objeto. 

8.2 Por incidência ie  quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniêpcia de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA NONA E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
9.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido: 

a) De forma amigávl, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde 
que haja, com preedência, autorização escrita e fundamentada do ordenador da despesa e 
conveniência para o Município. 
b) Por ato unilaterql e escrito do Município, desde que motivado, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, precdido de autorização escrita e fundamentada do gestor e com base nos motivos 
que se seguem: 
c) O não cumprimer4o pela Contratada de cláusulas contratuais; 
d) O cumprimento irçegular pela Contratada de cláusulas contratuais; 
e) O atraso injustificado da Contratada na prestação dos serviços contratados; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferêçicia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidos 
no edital e neste coqtrato; 
g) A decretação de falência da contratada; 
h) A dissolução da cpntratada; 
i) A alteração social[ a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a 
execução deste contrato; 
j) Razões de interese público, invocadas pelo Município, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e deterrrçinadas pelo contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
este contrato; 
k) Ocorrência, invdpada pelo Município, de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada e impecitiva da execução deste contrato. 

9.2 Por ato da cohtratada, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o 
contraditório e ampla defesa, por parte do Município, quando: 

a) Não cumprir cláus jlas deste contrato; 
b) Cumprir irregularrr ente cláusulas contratuais; 
c) Atrasar por mais de 90 (noventa) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as parcelas 
deste, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem ou guerra, icando assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suaq obrigações até ser normalizada a situação; 
d) Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente. 

CLÁUSULA DÉCIM4 - DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO: 
10.1 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos 
que este, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
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Ceara, para dirimir eventuais Elegem, de comurr, o Foro da comarca de Limoeiro do Norte — 
dúvidas, resultantes do presente Contrato. 

E, por estarem justqs e contratados, assinam o presente Termo em 
teor. 

02 (duas) vias de igual forma e 

Limoeiro do Norte - be, 	 de 	 de 	 

Contratante Contratada 

Testemunhas: 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA 

A Comissão de Licitações e pregões 
Prefeitura MunicipI de Limoeiro do Norte-CE. 

Senhor Pregoeiro, 

Apresento minha proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JIJRIDICA APTA A 
PRESTAR SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇOES PRONTAS, BUFFET E COFFE 
BREAK, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1, TERMO DE 
REFERÊNCIA DO qDITAL, conforme segue: 

Importa a presente roposta em seu valor mensal em R$ 	 ( 	 ) perfazendo um 
valor global para o p?riodo  de 08(oito) mese em R$ 	 

Validade da Propost: 60 (sessenta) dias; 

DECLARAÇÃO: r 	 inscrito 	no 	CNPJ 	n° 
	  por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a) 
	 portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  
- UF e inscrito no CrF  n° 	  DECLARA, que o preço da proposta inclui todos os 
custos e despesas necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem sociais, 
previdenciários, trab9lhistas, securitários e tributários. 

Limoeiro do Norte - Ce., 	 de 	  de 	 

Assinatura do proponente 
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rNErcylv— MOÕTÊtÕtE  CÀRTÃ DECt{ÈENtÍÁMENtÕ" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(Nome da Empresa), neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor 
	  crdencia o Sr(a) 	 , conferindo-lhe todos os poderes 
gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão Presencial n° 
	 especi9lmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, 
apresentar reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e 
ofertar lances verba 1s de preço na sessão. 

(Local e Data) 

Assinatura do representante legal da licitante com firma reconhecida 

Opres. ! doci 	1 • •.,. 	substituido por 
partícula .. .. 	conhecida dã emitente. 

No c- ' 	..•.'. da Carta de Credenciar 
firma rec 	ecid em cartôtio do emitente, 
ropres:ntarito. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

O(s) representantefr) legal(ais) da empresa 	 , CNPJ 	  
Portador(es) do CI9F 	 e RG 	 Declaro(amos) para os devidos fins de 
direito, na qualida1de de proponente do procedimento licitatário, Pregão Presencial n° 
	  insta ijrada por esta Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que temos 
pleno conhecimentq de todos os termos e condições do edita, bem como, que concordamos 
integralmente com d mesmo. 

Por ser exPrissão  da verdade, firmamos a presente. 

	 ,em 	de 	 20 	 

Assinatura e identificação do representante 
legal da empresa proponente 
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Â!itYCviL 	DECLARTÃÇAOÊtUMPËIMËWTGDbS REQUÍTnvgtl, EDIrÂr 	- 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que cumpre pler5amente os requisitos de habilitação. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

o OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NRTE 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO  R  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

INOVA À O 	1 R A IS PAI CIA 

ÃN3øl-pEpLÀMÂlÃo E INÉxisrNÃbJÀTcsíMpÈbItivgw 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(Nome da Empre&p), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que até a pre4ente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
ciente da obrigatoÇiedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declardção deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do dNPJ. 

e 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NPRTE 

INOVAÇÃO  E TPANSpARtIACIL  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

S (Nome da Empresa5, CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalub?e e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partit de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, 
que altera a Lei n° 866/93. 

(Local e Data) 

o iNome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CF'1PJ. 

2) Se a empresa iicitbnte possuir menores 
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